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PROCESSO FISCAL Ramo do
direito processual corn a tarefa de disci-
plinar os litígíos de direito público que
tertlrcun por objecto tuna obrigação tri-
butária atribuída pelo ordettctmento jurí-
dico-tributário a utn sujeito passivo.

SUMARIO: l. Processo adminis-
trativo e processo fiscal.2. As
especificidades do contencioso tribu-
úrio" 3. O procedimento. 4. A prova.

5. O prmesso fiscal de contra-ordena-

ção. 6. O processo de execução fiscal.

l. Conceito

O processo fìscal é uma disciplina de
forntação recente como processo dotaclo
de algum autonomia: e autononril t'Ì()

sentido de constituir um processo r:stnr-
turado com base em regras prtiprias.

Regras que foram criadas com a l'rna-
lidade de conceder uma tutela .jurídica
efectiva aos sujeitos passivos da rclaçãt-r
juridico-tributária nos casos clc litígios
com o E,stado ou de litígio eorr.r outros
entes públicos a quem lìrrarn conccclidos
poderes tributários.

Comcl estamos perarìte r"rrn Iitísio de
direito pírbliccl viÌrnos tcr urÌ.uì ordem
processurìl sujeita a alguns dos priltcípios
que estruturam o dircito proccssLlal pe-
nal: são nomeadarncntc aplicÍveis no
processo fiscal princípios corÌlo o da in-
vestigação e o da oficialidade.

Dando ao juiz um papel mais activrr
do que aquele que pode ter no processo
civil ainda estruturado de acordo com o
princípio do dispositivo.

Mas o recurso aos princípios do pKrcesso
penal sofre todas as limitações que deconem
do dever de cooperação dos particulares.

E dever de cooperação dos particula-
res porque a actividade administrativa de
distribuição dos encargos tributários só

pode ter lugar nos tempos actuais se tiver
como base os deveres de cooperação que
a lei atribui aos administrados.

E essa repartição de funções não pode
deixar de ter reflexos na estrutura do pro-
cesso fiscal quando se passa da situação
normal - tributação segundo a declaração
do contribuinte - para a situação litigiosa.
Caso em que a verificação dos Íactos tribu-
tários passa a caber à Administração.

Não podemos ter eÍn caso algum é um
processo estruturado com base nos prin-
cípios ordenadores do processo civil: o
contencioso tributário não pode ser con-
cebido como um processo de partes sob
pena de denegação de direitos fundamen-
tais do contribuinte na sua relação com a
Administração tributária.

Há uma desigualdade estrutural na re-
lação Estado-contribuinte que deverá ser de
algum modo corrigida pelos maiores deve-
res do Estado na atribuição de tutela.

E não pode também ser considerado
como um processo de partes, do lado do
sujeito activo da relação tributária, por-
que a Administração fiscal está vincula-
da pelo princípio da imparcialidade.

E não o pode ser do lado do contribu-
inte pois num Estado de Direito a distribui-
ção dos encargos tributários não é apenas

uma tarefa administrativa mas também
corno já vimos uma tarefa em que os
cidadãos devem participar activamente.

E por isso o contribuinte, como cida-
dão, não pode deixar de ter no contencioso
fiscal os mesmos direitos e deveres de
cooperação que lhe foram sendo atribuídos
pela lei para a exacta e pontual determina-

ção das suas obrigações tributárias.

2. Processo administrativo e processo
fiscal

O direito processual fiscal, pese em-
bora as suas especificidades, as regras
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,' ,i)t'r'irrts clc pr()ceìdimento e a existência

, l,' trilrrrnais administrativtls especializa-

,1,,:, t' urìì ratllo cltl processo administrati-

\, ) rì() contcllcioso tributário, tal como

(nì toclo o contencioso administrativo,

t's1;Ìrr'Ìos sempre perante a atlibuição cie

trrtclu .iuclicial AO particular contra um

( ()rììl)ortÍìmento da AdministriÌção em re-

,rrllrrckr dct exercício de poderes que a

t':lrr Íìlt'am atribuídos pela lei.

lr tLrtcla judicial com a sindicância da

.r.'tir'iclade da Administração por um en-

Irtluclc clistante do conflito para poder ter

lotlrÌs as garantias de independência: aná-

lr,.r: -iudicial de um comportamento que

rrri scr necessariamente exprcsso nLlma

:rt'ç'iio ou numa omissão da Aclministra-

\'it( ).

No processo tributário o litígio pode

r,'srclir nci QtI ou no quutttttttt de uma

,lír itll f i5cal. nos exactos contornos de

urrr rlcver de cooperação (hal'erá ou nllcl

,irrr rlcvcr de declarar?) ou ern qualquer

, rrrlr.rì obrigaçito atribuída ao contribuin-

It'. l.ìÌuS CStanìos sempre perante um lití-
,'ro clc direit<t Público.

[ Ìnt litígitl que tem característiclts

l,r,rlrt'irts conlo consequência directa dos

rr.tlcrcS cluc sã<l atribuídos à Aclministra-

r,irt) [)unÌ lts suas tarefas de aplicação da

It'r c (lr.rc lhc pernlitem afectar a esfera

lrritlte lt cltl aclnlinistracltl sem prévia in-

l('r \ ('rìçÌo luclicial.
l: pot isso valc crl relação ao conten-

( r{ )\() ttibrrtÍr i0 o clircito iì tutela judicial

t'rìì rt'lrtçlto à actividacle administrativa

rlut' r: :ttt'tbtrítllt lÌ()s adrninistriidos. nos

ììr,ìr\;rtttltltls te:l.tìÌtts. llcltl n." 4 dtl artigtl
'(r\ " rl;t ('rrtìrllltltç'il()

"É reconhecida aos administrados tu-

tela jurisdicional efectiva dos seus direi-

tos ou interesses legalmente prtltegidcls,

incluindo nomeadamente, o recclnheci-

mento desses direitos ou interesses, it

impugnação de quaisquer actos adminis-

trativcts que os lesem, independcntcttlct.t-

te da sua forma, a determinaçntl cll 1lr'Í-

tica de actos administrativtls lcgalnlcntc

devidos e a adopção de medidas cautclat'cs

adequadas".

E note-se que. com esta formulaçlio' tl

legislaclor constitucional veio refot'ç-l"tt'

ainda mais a componente subjectivista dtr

contencioso administrativo, no Scntidtr

cle uma concepção de processo fiscal que

existe não apenas para garantir o valtlr

objectivtt cla legalidade, mas sim primor-

dialmente para a tutela de direitos sub-

jectivos e interesses dignos de tutela juri
dica dos particulares.

E reforça esta cstrutura subjectivista'

iìo atribuir tutela judicial efectiva aos

adn-rinistrados para os "seus direitcls ou

interesses legalmente protegidos" poden-

do essa lesão ser corporizada por um acto

administrativo "independentemente da sua

fìrrma"" Pciderír por isso ser objecttl de

impugnação a rccusa da prítica de ttm

acto que o ctlntribuintc ctlnsiclere conlo

sendo legalmente devido.

Ctlm esta Íìlrmulaçatl. c clc lìlrltra t'c-

forçada e m relaçãtl iì antcritlr. ptìt--sc

assim fim a utna velha polónlica da dott-

trina portuguesa sobre a niìturcza dtl

contencioso administrativo: saber se este

tinha natureza objectivista estando ao

serviço do interesse público da defesa da

lcgalidacle da Administração e tend<l como

objecto o acto administrativo que a ofen-

dia, ou se tem natureza subjectivista,

visando a reconstituição dos direitos ou

interesses legítimos dos administrados

eventualmente lesados por uma qualquer

acção ou omissão da administração.

O objecto do litígio é pois a pretensão

do administrado de que foi ilegalmente

lesado um seu direito ou interesse legíti-
mo: com i.ì ilicitude do comportamento

administrativo e a lesão de um interesse

ou direito a constituírem os pressupostos

bastantes para a existência de um direito
à acção judicial.

Deixando de ser pressuposto da acçao

a existência de um qualquer acto admi-

nistrativo ou acto tributário por meio do

qual esta lesuo se concretize.

Mas deixar de considerar o acto ad-

ministrativo ou o acto tributário o objectcl

do processo, mesmo que a discussão da

pretensão do administrado vá implicar
discussão da legalidade do acto, vai ter

também importantes consequêncirts na

interpretação das normas prttcedintc-tltais

que disciplinam o acesso dos administra-

dos aos tribunais f iscais.

Tornando rnais fácil as decisões mate-

riais e reduzindo a possibilidade de me-

ras decisões processuais; nomeadamente

a possibilidade de decisões judiciais to-

madas com base numa jurisprudência

excessivamente exigente a respeito da

existência ou não existência dos pressu-

postos para o exercício da acção judicial.
E que pode conduzir à denegação

prática do direito à tutela judicial com a

grande maioria das decisões a tratarem

apenas de questões de natureza procedi-

mental.

3. As espccificidadcs cltt ('otllt'ltt'losrr

tributário

Mas independentcnlclltc clcsllÌ ('()lì('

xão genética com o proccsso lttlttlirtts
trativo, quanto à sua naturczlt clc clire i

to fundamental do administracltl cotlsti
tucionalmente regulado, o proccsso Í'is
cal conhece um grande numero clc cs

pecialidades em relaçho ao cotttcltt'itr
so administrativo: ao contrítritl dil clttt'

por vezes se afirma o processo l'iscltl

não é, como sucede no processtl acltlti

nistrativo, um contencioscl de mera lttttt
lação.

Nas suas sentenças e acórdãos tls.ittízcs

substituem muitas vezes a decisãtl tllt
Administração fiscal - revogaçlttl prtrcirrl

do acto tributário - por outra com plcrlrt

validade. Quando, por exemplo. dltlltlo
ganho de causa total ou parcial acl cotttt'i

buinte, redt:zem ou anulam o imposto lt

pagar.
A sentença pode ter uma ctlntctitltr

puramente anulatório - como succclc llot
exemplo quando são detectados vícitts tt,,
acto tributário que podem ser ob.icct() (lt'

correcção - ou pode ter um ctllltctitlo
substitutivo em relação a um ccrto ltelo

tributário cuja legalidade se discute.

Tal como pode tcr Llma ctltltctitltr
condenatório: como sucede semprc (lLlc ()

tribunal ordena à Administração Í'ist'rrl

que restitua uma quantia ilcgall'ÌìclÌl('
cobrada juntamente com .ittrtls iltclctttttr

zatórios que podem ser atribrríclos lÌtt t'olt

tribuinte.
Temos por isscl um ctttìtctteittso tlt'

plena jurisdiçntt e nlttt clc tttct'lt lttlttl;t,,';t,r
que é a situaçãtt mais ltclec;ttlttllt :ì() I)rrrì
cípio da ccontttnia ltrocctssttttl
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\t'o trl)urìiÌl c()rìsiclcra cluc hít I'unda-

rr( nl( r lrlrstruìtLì l)rìr'l clccidir, rcduzindo o

rrrrlrrr,.lr) lÌ l)lutlÌl-. rLto hít qualquer rJzao

l,.r,r r('rÌì(ìtcr. cstlt dccisão para a Admi-
rr',triì(-lro liscal corìì todos os incómodos
rlut' rsso iriu pr()vocar ao contribuinte.

( ) (luc tunrbóm resulta da maior den-
r,l;rtlt' norrr.rativa - a lei fiscal tem que
,('r (l('te rrÌìinírvel para o contribuinte que
,r r,ri lrplicar * que encontramos nesta

,il('.r ctÌì r'clação a outras normas admi-
il r',l r iÌl l VlÌS.

Scnclo cssa densidade e determina-
l,rlrtlrrclc da norma fiscal que permite
( ()rÌì() rcgra a sua aplicação pelos particu-
l.rrr's: c por maioria de razáo a sua apli-
, .r\-ir() pckr juiz em decisões de mérito.

l'. cnquanto no processo administrati-
\ () \c continua a discutir se podem ser
,,1,;r.'e tt) cle acção judicial actos que não

t'liìtìì cxecutórios e definitivos no
, (ìrìtcÌ'Ìcioso tributírio tem sido pacifica-
rrrt'tìte aceite a recorribilidade de todos os

.rt tos cla Administração fiscal: o carácter
| ì('r'cssuriamente descentralizado da deci-
,,r,r Í'iscal, que é um processo de massa,

rr'rìÌ inrplicado a definitividade tendencial
,los lÌctos tributários praticados na base
, lrr pir'ârnide administrativa.

I () procedimento

( )s litígios fiscais em Portugal são

lulrlrtkrs em tribunais especiais, integra-
,1, rs nos tribunais administrativos mas

r r rtìì corrìpetência especializada em maté-
rr:r l'iscal e compostos por juízes de car-
|('Illì.

I'ortugal seguiu assim o modelo con-
trrrcrrtal de julgamento de juiz ad hoc em

rnatéria fiscal considerando que a com-
plexidade da matéria justifica o desdo-
bramento da ordem judiciária e o recurso

aos tribunais especializados com especial

conhecimento das matérias fiscais.
O regime, tal como o encontramos

hoje, foi criado em 1984 pelo Estatuto

dos Tribunais Administrativos e Fiscais

- ETAF - (Decreto-Lei n." 129184 de 27

de Abril).
Que veio pela primeira vez criar um

sistema de tribunais fiscais como juízes

dotados de plenas garantias institucionais
de independôncia; embora previsse tam-

bém a atribuição a estes juízes de uma

formação especializada e a realização de

testes de aptidão como condição de aces-

so a esta carreira o que não chegou a

acontecer.
O ETAF veio criar também uma clá-

usula geral de competência para os tribu-
nais fiscais em tnatória fiscal com três

graus de jurisdição: cláusula que se deve

entender em combinação com o art. 118."

do Código do processo Tributário que

alarga o poder cognitivo destes tribunais
às acções contra a cobrança das receitas

do sector público ditas parafiscais.

Especialmente ás questões da legali-
dade da Taxa Social única como reeeita

do sector da segurança social e das taxas

cobradas pelas administrações central e

local.
A tutela judicial efectiva elevada pcla

Constituição a um direito dos contribr"rin-

tes vai assim traduzir-se num direittt a

acção judicial que no contencioso tribu-
tário tradicionalmente se designa como
processo de impugnação.

Impugnação contra um acto tributário
contra qualquer outro comportamento da

Administração fiscal que crie ao contri-
buinte um interesse em agir.

Mesmo antes da lei conceder remédi-
os explícitos para esta situação um
dever de prestar sem acto tributário, uma
omissão administrativa lesiva de interes-
se legítimo - a jurisprudência foi acei-
tando a existência de um direito à acção.

Especialmente nas múltiplas situações
em que o contribuinte cumpre o seu
dever de prestar sem que haja um pro-
nunciamento expresso da Administração
fiscal: nos casos ditos de autoliquidação
em que a obrigação tributária enquanto
dever de prestar está inteiramente conso-
lidada apenas por força da lei.

E também nas múltiplas situaçeies em
que alguém realiza uma prestaçao por
conta de uma dívida de outrem. Comcr
sucede na substituição tributária nos cada
vez mais numerosos casos de impostcts
que são objecto de uma retenção na fon-
te.

Mas por vezes a lei impõe o procedi-
mento da reclamação prévia ìr impugnação
criando assim um mcci-Ìnisrlo que pode
funcionar como um filtro pró-judicial.

O fim desta reclarnação prévia é evr-
tar o recurso cxce ssivo iÌos tribunais.
possibilitar uma corrccçho de decisões
pouco ponderadas pcla Administração
fiscal ou de conseguir', pelo menos, uma
decantação das questões controvertidas
do processo antes da indagação judicial
sobre a sua legalidade.

Tais medidas não constituem uma
restrição ilegítima ao direito ao acesso
aos tribunais que tal como hoje é conce-
bido, também pelo legislador ordinário,
não conhece mais limitações que as que
são constituídas pelas dificuldade objecti-

vas de cognição .iuclicial; rrolrìerrtlrrÌì('rìl(.
as dificuldades ligadas lr l.rrorlrrçrro tlt.
prova que podem conduzir u rclris tlrlr
culdades de indagação objcctivu pr)r' l)rr
te dos tribunais.

São este tipo de questões - criaçrio tlt'
filtros prejudiciais, dificuldadcs ob.jccri
vas de avaliar a produção de prova, (lue

fazem que nas questões de quantiÍ'icaçiìo
do imposto, sempre que estas nhcl se'jlrrn

mera consequência de uma prévia qucs
tão de qualificação, a lei exija corÌr()
condição de acesso aos tribunais, ulÌ'ur

prévia reclamação do contribuinte panr
uma comissão de revisão.

Comissão perante a qual o contribu-
inte pode litigar directamente ou medi-
ante a escolha de um mandatário; e quc
tem a natureza de órgão da Administrr-
ção fiscal mas sem integrar a sua hierar-
quia; com uma função de simples revisão
de decisões anteriores numa solução des-
tinada a proporcionar-lhe um certo grau
de independência e atribuir-lhe uma pr'rs-

sibilidade de efectivo convencimento do
reclamante.

Nas comissões de revisão, ou mais
recentemente mediante o recurso a unl
perito independente, procura-se criar'
meios de composição do litígio que tor-
nem desnecessário o recurso à interven-

ção judicial: é um julgamento feita pela
Administração fiscal à sua própria activi-
dade procurando obter-se ou um acordo
com o contribuinte ou a anulação dc
decisões adrninistrativas destituídas dc
base legal ou que não tenham um míni-
mo de fundamentação.

Mas a comissão não pode julgar sobrc
o bem fundado do recurso aos métodos
indiciários e à prova indirecta que ()s
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( .ìt,t( l('t l,/iÌtìì: () (luc cl irììittr_ri rt seu papel
,1,' 1rr('\ ('rÌçrÌo rlc litígios judiciais.

N,rs tle rruris casos - cìuando não está
('nr ('iìusrì lr clLrantiÍ'icação do imposto
n('rìì ulÌì cl'l'o cortretido na autoliquidação
{ )u rì() l)iìlllullcnt() por conta - o contribu-
rìl(' (luLì lcln um qualquer litígio com o
Ir\('() l)oclc optar pelo recurso à reclama-
( ,r( ) ( )u l)assar directamente à fase da
il tìl)ut nlrç1t().

,,\ utilização da impugnação, se esti-
\ ('r crÌì clÌustì um acto ou omissão impu-
t,rre is ì Administração fiscal, deve ser
l('rtit. corn Íundamento em qualquer ile-
.';rlitlltlc piìra a l.' instância dos tribu-
r,ris Í'iscais com uma competência
tr'rritorial.

A z\drninistração fiscal, que no caso
,lr' tcr sido previamente interposta recla-
nrirç'lo dcverá pronunciar-se previamente
'.,rlrÍc lÌ mesma, cctmpete a preparação do

l)r()r'csso. Ou agindo como um órgão de
rrrr cstig:.rção judiciária, deverá proceder à
r('r'()lhu de elementos adicionais que o

;rrrz vcnha a considerar necessítrios antes
,lt' lolì'tat- a sua decisão.

, \ prova

No contencioso tributário podem ser
rr',;rtlos todos os meios de prova admiti-
rlrr\ Lìlrì processo: prova documental, pro-
r,r lrericinl e prova testemunhal.

N'lrrs como litígio de direito público,
,'rtir'rìlÌdt) pelo princípio da investigação
, ('rÌì (lLrc o contribuinte tem o dever de
, ,)()l)rìr'lìçaÌo piìriÌ a determinação dos fac-
r,.. lir.',;tncnte relevantes, não pode dei-
i;rr tlc tcr rcgras próprias em matéria de

l)l()\lÌ.

O Código do Processo Tributário de-
termina que em caso de dívida fundada
sobre a existência do facto tributário o
juiz deverá proceder à anulação do acto
tributário.

E, deste modo cria como condição
prévia para a atribuição a um qualquer
administrados de deveres positivos em
matéria fiscal quer sejam deveres de co-
operação ou de prestação pecuniári:.r: a

demonstração inequívoca, sem que haja
lugar a dúvida fundada, por parte da

Administração fiscal da existência de um
facto tributário.

È etso a condiçã o sine qu(t norr parLL

a existência de deveres de qualquer tipo
do lado do administrado.

E, atribui também uma presunçao de
veracidade à declaração e à escrita do
contribuinte reforçando o direito dct con-
tribuinte de autodeterminar a suiì dívida
fiscal por meio da declaração: esta clevc-

rít servir de base rì liquidação do impostct
funcionando como prova directa da

liquidação - a menos que a Administra-

ção fiscal consiga provar a existência de
indícios fundados da falsidade da dccla-
ração ou da contabilidade do contribLrin-
te.

Mas no caso em que essa clemonstra-

ção seja Íèita a lei aceita a cluantiÍ'icaçacr

do imposto por meio da p''ovu inclirccta:
e nesta situação a lei proccssuul ltribui
ao contribuinte que impugni.ì a dccisr,ro

administrativa o ónus de provar cluc csta

está viciada por erro ou "manil'csto cxtÌ-
gero".

E caso o contribuinte não consiga
fornecer ao tribunal uma demonstração
convincente do manifesto exagero da
Administração fiscal a lei prevê que a

decisão administrativa se vai manter vá-
lida.

6. O processo fiscal de contra-ordena-
ção

A Administração fiscal tem compe-
tência para proceder à liquidação de im-
postos e para a aplicação de coimas em
caso de violação de um dever de coope-
ração por parte do contribuinte.

A coima aprece assim como um mo-
mento decisivo na crescente autonomiza-

ção dos deveres de cooperação do contri-
buinte: uma vez que podemos ter a apli-
cação de sanções mesmo que não haja
lugar a tributação por não ter chegado a

verificar o facto tributável (v. g. obtenção
de um lucro) que os registos contabi-
lísticos, eventualmente não existentes.
deveriam permitir quantificar.

A acção contra a decisão administra-
tiva de aplicação de uma coima, inter-
posta pelo contribuinte, deverá ser julgada
peìos tribunais Í'isclis.

Mas vigorando aqui o princípio da
prejudicialidade da decisão sobre a exis-
tência do facto tributírrio. a decisão sobre
a sua existência oLl incxistência deve
preceder a decisno sobrc a aplicação da
coima.

A competência destes tribunais espe-
cializados não abrangc, contudo, os cri-
mes fiscais: no caso de num processo de
averiguação adrlinistrativo se descobri-
rem indícios de crimes fiscais deve ser
feita uma comunicação ao Ministério
Público devendo o processo ser julgado
nos tribunais comuns.

Vale aqui o princípio constitucional
que proíbe a existência de tribunais

especializados em dctcrrninucllrs clrtcL'or r

as de crimes.
E por isso o julgarncnto clc crirnt's

fiscais não faz parte do contcrrcioso tli
butário.

7. O processo de execução fiscal

A possibilidade que a lei atribui a

Administração fiscal para a produçao
unilateral de títulos executivos conduz u

que esta possa executar directamente o
contribuinte por impostos em dívida se

esta for certa e exigível e tiverem decor-
rido os prazos de reclamação e impugna-

ção judicial.
Esta possibilidade atribuída à Adrni-

nistração fiscal de executar o contribuin-
te sem ter de recorrer à intervenção judi-
cial comum aos mais importantes
ordenamento jurídico-tributários - colls-
titui uma natural consequência da sujci-

ção da Administração à lei e do direito
do contribuinte de ver sempre judicial-
mente apreciada, no momento pr(tprio
dentro dos prazos da lei, o comportamcn-
to da Administração fiscal.

Decorridos tais prazos - prazo para
reclamar, prazo para impugnar senl
qualquer intervenção do sujeito passivo u

dívida fiscal atingiu uma situação dc
consolidação j urídica.

E por isso a intervenção do juiz no
processo de execução - que s(t pode scr'

desencadeado de pois de existirem dívi-
das certas e exigíveis, objecto de prévia
liquidação e que podem ser tempesri-
vamente impugnadas - só pode ter lLr

gar mediante o requerimento do exccu-
tado.

)

)



\l;rs sr'rrr (lut. () scu l)c(licltt dc tutela

lu(lr( r;rl lr'nlr;t r'Ír'itr) srrsl)cl.ìsiv(): sislema
r'r rlrt':rr t'l pois. cnl[)or:.ì lustificado pela

l)r('()('ul)rçìo clc nao permitir a paralisa-
(,;r() (llÌ c.rccução, pode em ceftos casos

t orrtlrrzir. u ltrcjuízos de difícil reparação.
Â cxccuçlx) corneça com a citação do

('\('eutuclo o qLle lhe abre um prazo para
r('(lucrcr- a oposição, a dação em paga-
lÌì('rì1o oLl o piìgamento em prestações.

Ir vigorando na execução fiscal o prin-
t Llrio .rr,,1rtc et repete, a execução apenas
porle scr sustada, se o contribuinte recla-
rìÌlr' oLr impugnar, mediante a prestação
tlrr urnlÌ garantia que pode ser uma cau-

ç'rÌo, uma fiança bancária, um seguro-
t'lrrçho ou a nomeação de bens à penho-
uÌ. trm suma uma garantia efectiva dit
r;rurntia em dívida.

Mas mesmo depois de ser desencade-

rrrkr n processo de execução a oposição à

exccução permite uma reapreciação da

lcgalidade da dívida, mas em termos li-
rrr itados:

A legalidade da dívida pode ser
r capreciada na oposição à execução se se

Ír'rÌtar da pura e simples inexistência do
irnposto que se pretende cobrar (ilegali-
rlude em abstracto) ou da duplicação de

t'olecta.
E pode também ter lugar no caso de

rlívidas contra as quais a lei não assegure

l cxistência de um processo de impugna-
çao. Ou no caso de falsidade do título
crccutivo ou da prescrição da dívida exe-
clucnda.

A oposição vai contudo discutir mais
rrmplamente a legalidade da dívida no
ei,ìso da reversão da execução contra
uÍn devedor subsidiário: normalmente
cm processo de execução contra admi-

nistradores e gerentes de empresas cujo
património se tornou insuficiente para
pagar as dívidas ao fisco à segurança
social.

E dívidas fiscais geralmente respei-

tantes a dívidas de impostos que são

retidos na fonte mediante o já citado
processo da substituição tributária ou
cobrados pela empresa como sucede com
o Imposto sobre o Valor Acrescentado.

Nestes casos em que o administrado exer-
ce um dever fiscal de cobrança ou reten-

ção mediante um mandato que lhe é,

legalmente conferido a não entrega dos

impostos a não entrega dos impostos ao

E,stado, além de poder constituir um cri-
me fiscal, pode levar à execução do patri-
mónio pessoal do responsável pela deci-
são.

O processo de execução contra geren-

tes e administradores deve ter como pres-

suposto a prévia demonstração pela Ad-
ministração fiscal da insuficiência do
património da empresa para pagar as

dívidas fiscais: e vai decidir se essa im-
possibilidade de cumprimento se deve ou
não a culpa por parte do gerente ou
administrador.

Com uma regra especial quanto à

repartição da dúvida quanto ao facto in-
certo: o ónus da prova da inexistência de

culpa cabe ao executado.
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